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EDITAL CONVOCA TÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS No 2019.02.26.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prereitura Municipal de Granjeiro , designada através de 
Portaria no'oõ'i 'l20 19, de 02 de .faneiro de 201 9; torna público para conhecimento dos interessados 
que receberá até às 09:00 horas do dia 14 de Março de 2019, em sua sede na Rua David Granjeiro, 
11° 104, Centro, Granjeiro-CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ' 
Envelope "A" e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope "8", relativo à Tomada de Preços n° 
2019.02.26.1, do tipo MENOR PREÇO, para a escolha ele empresa para execução elos serviços 
objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, observadas as normas e condições da 
Tomada de Preços, e as d isposições con tidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 , com suas 
alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos signiticados 
abaixo: 
I. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE- aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA- a vencedora desta licitação. 
4 . CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Integram o presente Ed ita l, os seguintes anexos: 
/\NEXO I - Termo de Referência 
ANEXO 1l- Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO IIT - M inuta do Contrato 

1 - DO OBJETO 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados em 
assessoria e acompanhamento ele convên io, elaboração de planos de trabalho e de prestação de 
contas ele convênios e programas, firmados com Governos Federal e Estadual de interesse do 
Município de Granjeiro/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo l deste Edital 
Convoca tório. 

2 -DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prel'eilura Municipal ele Granjeiro/CE, ou que atendam todas as condições ele cadastramento ela 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2 .2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou soc iedade comercia l regulann cnte 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Ed ital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, ele acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 -Não será admitida a participação dos in teressados sob fo rma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa d~.;daraJa inidônea por órgão uu ~ntidad~ d< 
administração direta, por autarq uias, fundações e empresas públicas, sociedades ele econom ia rni s • 
c por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
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PARTICUL AR E ESPECÍFICA PARA O CERTAME, com firma reconhecida em cartório, caso 
contrário, deverá ser anexado documento que iden tifique a assinatura do outorgante, ou PÚBLICA, 
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o 
representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que 
comprove tal condição. 
2.6 - Este Edital G seus Anexos serão fornecidos na sede ela Comissão Permanente ele Licitação, s ito 
na Rua David Granjeiro, n° 104 - Centro, Granjeiro/CE. no horário de 08 :00 às 12:00 horas, 
mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor 
de Arrecad.ação do M unicíp io, atr'avés de Documento de Arrecadação Mtmicipal - DAM . Este valor 
refere-se ao custo de cópia reprogrMica do Edital e seus Anexos. 

3 -DA HABILlT AÇÃO 
3.1 -Pessoa Jurídica: 
3.1.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenti cidade e ao seu prazo de 
validade: 
3. 1.2- Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Granj eiro. 
3 .1 .3- Certidão Negativa ele Débitos quanto à Dív ida Ativa ela Un ião. 
3. 1.4 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais. 
3.1 .5 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
3. 1.6- Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
3.1.7 - Certidão Negativa de Débitos do INSS. 
3.1 .8 -Certificado de Regularidade do FGTS. 
3. 1.9 - Certidão Negativa de Débitos Traba lhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho - TST. 
3.1.1 O- Prova ele inscrição no Cadastro Nacional elas Pessoas Juríd icas - CNP.T. 
3 .1.11 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
3.1.12 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando ele sociedades cornerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos ele eleição ele seus administradores. 
3.1 .13 - Inscrição elo ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício . 
3.1 .14 - Certidão S impl ificada da Junta Comercial da sede elo licitante, emitida em prn%.o não 
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
3. 1.1 5 - Comprovação de aptidão para desempenho de a tividade pertinente c compatível em 
características, quantidades e pra4:0S com o objeto da licitação, sendo esta tCita mediante a 
apresentação ele atestaclo(s) forneciclo(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, com 
firma(s) reconJ1ecida(s) em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identi (ique a 
assinatura elo signatário. 
3.1 .16- Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em traba lho noturno, perigoso ou insalubre e menores ele 16 
(dezesseis) anos em qualquer traba lho, sa lvo na condição de aprend iz a partir ele 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição federal. 
3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será clevolvicla . A 
apresentação de qualquer documento ex ig ido nos itens acima em cópia reprográfica. sem a dcvidn 
autenticação por cartório competente, publicação em Órgãos ela Imprensa Olicial ou por servidor ela 
administração (A rt. 32 ela Lei no 8.666/ 1993), invalicl<"lrá o documento, e por consequência. 
inabilitará o licitante. 
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3.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove ta l situação. 
ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, ela Lei Complementar n° 123, ele 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura elo contrato. 
3.6 - Para efeito elo disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento li eitatório , deverão apresentar toda a 
documentação ex igida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente 
alguma restri ção. 
3.7 - I Iavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a parti r do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáve is por igual período, a critério da Ad ministração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, c emissão de eventuais certi dões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3 .8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, im pli can1 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
class ificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação. 
3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às ex igências desta Licitação referentes à 
fase de hab ilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo c 
fonna, e ainda, serão inabilitadas ele forma superven iente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regu larização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo dctinido acima. 

4- DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer eis especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem corno as 
recomendações abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redig ida em 
português, sem emendas, rasuras ou entreli nhas. assinada pelo representante legal da lic itante . 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para 
seu recebimento. · 
4.4 -Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PR EÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das clcmnis licitantes. 
4.5- Declaração de que está ele acordo com todas as exigência:5 desta TOMADA DE PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no [ech , 
contendo o segu inte título: 
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4.7- As propostas deverão constar, ainda: 
4 .7.1 -Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais a<;> obj eto desta licitação; 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar .os serviç9s objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso. 
4 .8 - fndepenclentc de declaração expressa , fica subentend ido que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução elos serviços, inclusive as relacio nadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdcncicí rios e outros; 
4.8 .2- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos. licenças. alvarás, multas e/ou qualquer infrações: 
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística c ele responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prej uízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou ind iretamente pela execução dos 
serviços; 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes O l - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no d ia, hora e loca l defin idos no preâmbulo deste Ed ita l. 
5.2 - Após o( a) Presidente da Comissão receber os envelopes O I c 02, c declarar encerrado o prazo 
de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros 
que não os ex istentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão cxaminarú os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade c a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente, servidor da administração ou por 
pub li cação oficial. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das lici tantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes. 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6- Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Pres idente da Comissão far{J diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão regi strando os fatos em ata. Caberá aos prepostos dns licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata c seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos re feridos 
no item anterior será feita através ele publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na 
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publ icação o prazo ele 05 (cinco) dias útei s 
previsto em lei para a entrega à Comissão elas razões c contra razões de recursos a serem intl.:rposto, 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8- Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão marcarú a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. 
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5.9 - InexiStindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preHbsto da lici tante 
inabilitada inediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais docútnen\ os. 

I • I 

5. 1 O -Na ausência de qualquer preposto ele licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, qu1 deverá ser retirado pela licitante no prazo ele 30 (tri~ta) dias conta9os ela data referida 
no aviso que marca a 'data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues 
no referido envelope a Proposta . 
5.12 - Em seguida, a Com issão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais ela Proposta. O não atendimento a pelo menos uma elas ex igências deste' Edital sení 
motivo de DESCLASSIFI CAÇÃO da proposta. 
5. 13 - A Comissão fará, então, o ordenamento elas propostas das demais . licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o 
menor preço declarada vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassiticação ela proposta e Cará 
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço c 
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas ele preços, até que 
uma mesma empresa tenha sua Proposta ele Preços em conformidade com todos os requisitos do 
Ed ital. 
5. 15- Caso duas ou mais licitantes que não tenham s ido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para c lass iti cá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo. 
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim ele que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros ela Comissão e pelos prepostos 
elos licitantes que participam da licitação. 
5.17 -Se presentes os prepostos elas licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação elos atos relacionados com o julgamento elas propostas, fundamentando a sua decisão c 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos elas licitantes se manifestarem sobre a intenção ele 
interpor ou não recurso, a Jim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos elo 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.18- Caso não estejam presentes à sessão os prepostos elas licitantes, a intimação elos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na 
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo ck 05 (cinco) dias útei s 
previsto em lei para a entrega a Comissão elas razões de recursos a scrcn1 interpostos pelo 
recorrente. A sessão será suspensa. 
5.19- As dúvidas que su rgirem durante as reun iões serão esclarecidas pelo Presidente ela Comissão. 
na presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito ele suspender qualquer sessão e marcar seu reinício parn 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (do is) prepostos ele licitantes. 
5.2 1 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos ele Habilitação c as Propostas, solic itar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para reali zar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 - No caso ele decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes OI e 02 c suas aberturas, esta licitnçilo se realizará no primeiro dia útil subsequcntc, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no cnlanto, a Comissão defin ir outra data, hor<irio c í:lté local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma J'orma do início. 
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5.24 - A Comissão não cons iderare) qualquer o rena de vantagens não pi·cvista n6ste Ed ital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das dema is licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.26 - Quando todas as I icitantes forem inab il itaclas ou todas as propostas forem dcsclassiticadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá li xar 
às licitantes o prazo ele 08 (oito) dias úteis para a apresentação ele nova documentação ou ele outras 
propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habi li tação, não cabe 
desclassifica r a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.28 - i\ Comissão verifica rá a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá ele 
acordo com o seguinte: 
5.29.1 - Fica assegurada, como critério ele desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 ele 
dezembro ele 2006) , preferência de contratação para as ME c EPP. 
5.29.2 - Entende-se po r empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte s~jam iguais ou até I 0% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados. 
5.29.3 - Para efeito do di sposto no subitem 5.29.1 , ocorrendo empate, a Comissão proceden1 da 
seguinte fo rma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classi li cada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora elo certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitcm 
5.29.2, na o rdem classificatória, para o exercício elo mesmo direito. 
5.29.4 - No caso ele equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subi tem 5.29.2. serú realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitndo 
será adjud icado em favor da proposta originalmente vencedo ra elo certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a s ituação prevista no sub itcm 5.29.3, a microempresa ou empresa ele pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta ele preços após solicitação 
ela Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - !\ Comissão emitirá relatório con tendo o resultado elo JULGAMENTO deste Ed ital, com 
classificação das licitantes, que estará assinmJo pelos membros que de la participaram. 
6.2 - A Homologação desta li citação c a Adjudicação do seu objeto em l~wor da licitante cuja 
proposta de preços seja classi li cada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenado r( es) 
competente(s) . 
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direi to ele não homologar e revogar a presente licitação, 
por razões de interesse pC1bli co decorrente de fato superven iente devidamente comprovado, 
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mediante pp.récer ,·escrito e fund.amentado sem que caiba a qualqÚer das 'licitantes · ~ direito ele 
qualq uer reclamaç~o ou indenização. 

7- DA C<?Nl'RAlAÇÃO I • • ,. o I I 

7.1 - O Município ele Granjeiro e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias. út~is, contados da data da convocação para este fim -~xpe~ida pela Prefeitura 
Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em ass inar o Contrato, aceitar ou re tirar o ins trumento 
equivalente dentro elo prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
da obri gação .assumida, suj e itando-a a multa ele I 0% (dez por cento) sobre o valor elo serv iço 
constante ele sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada por representante ela Prefeitura 
Municipal ele Granjei ro especialmente des ignado. 
7.3.1 - O representante ela Pre feitura Municipa l de Granjeiro anotarú em registro próprio todas as 
ocorrências re lacio nadas com a execução do contra to, determinando o que for necessário à 
regul ari zação das fa ltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência elo representante deverão ser 
so li c itadas a seus superi ores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - O prazo para o início ela prestação elos serv iços fica fi xado em até 05 (cinco) di as úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - O prazo ele v igência elo contra to se rá ele 12 (d oze) meses, a contar ela data de sua assinatura. 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federa l n° 
8.666/93. 
7.6 - A prorrogação ele prazo, prevista no Art. 57, inci so II, da Lei n° 8.666/93, deverá ser 
justi I~ cada por escrito e previ amente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7.7 -Ocorrerá a rescisão elo contrato, independentemente de interpelação judicial ou ex trajudici a l e 
sem que caiba à Contra tada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou ela legislação 
vigente; 
7.7.2 - Cometimento reite rado de erros na prestação dos serviços; 
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução ela tirma, ou ainda insolvência ele seus 
sócios, gerentes ou diretores; 
7 .7.4 - Alteração social ou a modificação ela finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
7.7.5 - Razões de interesse públ ico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Munic ipa l; 
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos 
serviços, ou parcel as destes já recebidos ou executados, salvo em caso ele c<}lamiclade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o d ire i to de optar pela suspensão 
elo cumprirnento de suas obri gações até que seja normali zada a situação: 
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, cleverú ser prcc~.:d ida de 
autorização escrita c fundamentada pelo Orcknador ela Despesa. 
7.9 - É racultada à Prefeitura Municipnl de G ranjeiro, qunndo o convocado não assinar termo elo 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Ed ital convocar os licitantes remanescente. 
na ordem de class il'ieação, para fazê-lo em igua l pmzo e nas mesmas condições propostas pc o 
primeiro classilicado, incl us ive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Ed ita l, u 

revogar esta li c itação. 
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7.1 O - A Prefeitura Municipal de Granjeiro poderá, a seu critério, determinar a cxec1IÇãb antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a reali zá-los. 

s·- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE c CONTRAI'ADA a cumprir fielmente os regramcntos 
discriminados pelo Edital c· respectivo Contrato origimh ios desta Tomada de P'reÇos, c as normas 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 . 

CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as clcscriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edita l, independente ele sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações do( a) CONTRA TAOO(A) são as descri minadas na Minuta Contratual, pm1e 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRA TO 
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
(izcrem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo I 0 , da I ,ei 
n° 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FiNANCEIRO 
I 0.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal 
ou ordem bancária, até a data do vencimento atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora 
ela Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante 
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria ela Prefeitura Municipal de 
Granjeiro. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência 
bancária. 
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, 
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim 
como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 
I 0.4 -Poderá ser restabelccida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição el a Administração para a justa remuneração elos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, ele consequências incalculáveis, retardaclores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato elo 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária ~,; ~,;xtracontratual, nos termos do Art. 6.5 
Inciso TI, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser l'o rma lizado atrnvés de ato administrativo. 

11- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11 .1 - As despesas decorrentes da respectiva contrataç~o correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a seguinte dotação orçamentúria: 
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- Órg_ão Unid. Orç. - Projeto/At 

c--P-7 - 02 12.361.0231. 
04 01 04.122.0037. 
08 01 --------w:-122.0037. 

~idade_ ~ =r;=· - Elemento de Despesa . . ~--1 
2.029.0000 3.3.90.39.00 ---

~~:~~~~ -- -~~~=--f~:~~:~~:~-=-- ----1--l 
- -t _j 

12- DOS RECURSOS 
12.1 -Das decisões proferidas pela Administração deco rrentes da presente .licitação. caberá recurso 

" de acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos i1 Prefeitura Municipal de Granjeiro, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, dev idamente arrazoado, c submetido pelo representante legal ela 
empresa. observando-se os prazos de que trata o Art. I 09, da Lei 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encan1i nhacl os à Comissão. 
12.4 - Ião serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 - DO I NADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13 .1 - O Inadimplemen to das obrigações previstas neste Edita l e no respectivo Contrato. ou a 
ocorrência ele quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comu nicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue di retamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a iim de que seja providenciada 
a regularização no prazo ele 05 (c inco) dias úteis. 
13.2 - A não regul a rização pocledt ensejar, a critério da parte prejudicada. a rescisão do Contrato. 
sem prejuízo ele outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua non nalização. 
13.3 - A COt TRJ\ TADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3. 1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do di re ito de participar de licitação: 
13.3.3 - Impedimento de contra tar com a Admini stração; 
13 .3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.4- A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a títu lo de m ulta pelo não cumprimento do 
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as segui ntes s ituações: 
13 .4. 1 - Atraso inj ustiíicado na execução dos serviços, causando, conscquentcmente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da con trataçfío . 
13.4.2 - Inexecução total ou parcia l dos serviços. sem prévia justificat iva, multa correspondente a 
I 0% (dez por cento), calculada sobre o montante to ta l da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcc la(s) restantc(s), inclepcnclentcmentc da multa pela 
CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕ ES FINAIS 
14.1 - A apresentação ela proposta confi gura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e dema is condições para o cumprimento das obri gações desta li c itação. 
14.2 - À contratada caberú toda c qualquer obrigaçfío civil, penal c trabalhi sta decorrentes da 
execução elo contrato. 
14.3 -A contratada se obriga a manter as condições ck habilitação previstas no Edital de licitação, 

durante a execução elo contrato. 
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14.4- A Comissão Permanente de Lici taç.ão atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, de 2a à 6a feira,. na sede ela Prefeitura Municipal de Granjeiro, sito na Rua David Granjeiro, n° 
104- Centro, Granjciro/CE, ou pelo telefone (88) 35 19-1352. 
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
di ligências destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.6 - Esta Tomada c\~ Preços poden1 ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade· no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura 
Municipal de Granjeiro, sem que caiba aos licitantes qua lquer indenização. 
14.7- A documentação apresentada para fins de habilitação iàrá parte dos- autos da licjtação c não 
será devolvida ao proponente. 
14.8- A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato. na forma ela Lei. 
14.9 - A homologação ela presente Licitação é ela competência ela CONTRATANTE, nos termos da 
Lei. 
14.10- Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão PenT'lanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Granjeiro, aplicando-se os dispositivos ela Lei 8666/93 c legislação 
complen1entar. 
14.11 - Das decisões ela CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.0 8.666/93, c suas 
al terações posteriores. 
14.12 - f-ica eleito o Foro da Comarca de Granjeiro/CE para dirimir qualquer dúvidn na execução 
deste Edital. 

lT 

Granjeiro/CE, 26 ele Fevereiro de 2019. 

João 
Presidente da Com ss~ 
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ANEXO I 
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TERMO DE REFERENCIA 
TOMADA DE PREÇOS No 2019.02.26.1 

" 
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ANEXO J 
TERMO DE REFERÊNCIA 

TOMADA DE PREÇOS N" 2019.02.26.1 

1.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados em assessoria e acompanhamento 
de convênio, elaboração de planos de trabalho e de prestação de contas de convênios e programas. 
firmados com Governos f-ederal e Estadual de interesse do Município de Granjci ro/CE. 

2 - .J USTIFfCA TIV A 
2.1 - A contratação de uma assessoria técnica especia lizada tem como finalidade atender ao contido 
na Legislação Federal e Estadual na execução de programas c projetos que envolvam a transferência 
ele recursos financeiros elo Orçamento Geral da União Federal e elo Estado do Ceará para o 
Município através da formalização de convênios. termos de compromissos, termos de ajuste. termos 
de adesão, instrumentos similares e programas de ação continuada, bem como. quando na 
elaboração e encaminhamento da prestação ele contas dos recursos que forem repassados por 
quaisquer dos instrumentos acima mencionados para o Município. 

3 - ESPECIFICAÇÕES DOS SI~RVIÇOS SEREM REALIZADOS 
3.1 - Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do tvlunicípio de Granjeiro 
(Prefeitura Municipal) junto ao Portal de Convênios do Governo Federal (S ICONV) visando à 
transferência de recursos da União através ela fo rmalização de convênios. contratos ele repasses. 
termo de compromisso e instrumentos similares objetivando o repasse de recursos financeiros; 
3.2 - Inclusão no Portal de Convênios do Governo Federal (SJCONV) das informações relcrcntes 
aos procedimentos licitatórios realrzados, decorrentes da contratação que sejam executadas com 
recursos de convênios, contratos de repasses, termos ele compromisso c instrumentos similares; 
3.3 - Inclusão no Portal de Convênios do Governo Federal (SlCONY) das informações referentes 
aos pagamentos efetuados com recursos de oriundos ele convênios. contratos de repasses, termos de 
compromisso e instrumentos similares; 
3.4 - Inclusão no Portal de Convênios elo Governo Federal (SJCONV) da documentação c das 
informações necessárias à análi se e aprovação ela::; prestações de contas elos recursos oriundos ele 
convênios. contratos de repasses, termos de compromissos c instrumentos similares; 
3.5 - Elaborar e acompanhar junto aos Órgãos c Ent idades que compõem a Administração Pública 
Estadual com sede na capital elo Estado do Ceará (Fortaleza) todos os projetos (Planos de 
Trabalhos) visando a transferência de recursos financeiros. mediante a celebração de convênios, 
termos ele ajuste, termos de responsabi lidade, etc.; 
3.6 - Inclusão no Porta l ele Convênios elo Governo elo Estado elo Ceará (S !CONV - CE) elas 
informações referentes aos procedimentos licitatórios realizados decorrentes da contratação que 
sejam executadas com recursos de convênios, termos de ajustes, termos de responsabil idade, etc.; 
3.7 - Inclusão no Portal ele Convênios elo Governo elo Estado el o Ceará (SICONV - CE) elas 
intonnações referentes aos pagamentos efetuados com recursos de convênios, ternws de a_justcs. 
termos de rcsponsabilidmlc, etc.; 
3.8 - Inclusão no Portal de Convênios do Governo do l,:stado do Cearú (SICONV - Cl:) da 
documentação c das in tormações necessúrias à anúlisc c aprovação das prestações de contas dos 
recursos oriundos de convênios, termo de ajuste. termo de responsabilidade, etc.; ·~ f 
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3.9 - Inclusão do sistema ele prestaçilo de contas elo Fundo Nacional ele Desenvolvimento da 
Educação - r:~OE (SIG PC) ela documentação e das informações neccsscirias à análise c uprovaçüo 
elas prestações de conU1s dos recursos oriundos de programas de ação continuada (PNAE. PNATI:::. 
PDDE, etc.,), termos de compromisso, etc.; 
3.1 O - Acompanhamento junto a Caixa Econômica Federal c demais Órgãos da Administração 
Pública Federal e Estadual ele todos os convênios, contratos de repasses, termos de ajuste, termos de 
responsabilidade, termos ele compromisso c instrumentos similares; 
3.11 - Acompanhamento ele todos os processos ele licenciamento ambiental junto a 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará - SEMACE c dos processos para 
concessão de outorga junto a Secretaria Estadual dos Recursos Hídricos do Estado do Cear{!- SRl r I 
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos- COGERH, ambos com sede na capital do Estado do 
Ceará (Fortaleza) decorrente de obras que serão executadas com recursos de convênios, contratos ele 
repasses, termos ele ajuste, termos ele compromisso e instrumentos similares; 
3.12 - Acompanhamento sistemático da situação elo Município junto ao Serviço Auxiliar ele 
Informações para Transferências Volun tárias - CAUC elo Tesouro Nacional e junto ao Sistema ele 
Acompanhamento ele Contratos e Convênios - SACC c Sistema de Convênios e Congêneres -
SICONV - CE, do Estado do Cearei I Controladoria c Ouvicloria Geral elo Estado. 

4- DA EXECUÇÃO DOS SERVI ÇOS 
4. I - A empresa deverá contar em seu quadro de pessoal ele protissionais capacitados e com larga 
experiência para rea lizar o trabalho. bem como dispor de todos os equipamentos necessários: 
-L2 - Cabe a eJTtpresa assumir as d.cspcsos ·ncccssúrias ao cumprimento ela prestaç5o ele serviços, 
principalmente as decorrentes ele viagens, locomoção c hospedagem ele seus profissi onais ao 
Município quando necessário. 

5- DO VALOR ESTIMADO DOS SERVLÇOS 
5.1 - O valor m<:1ximo admitido para esta contratação é o constante no quando abaixo, apurados 
através da média elas pesquisas de preços reali zada pelo Município de Granjeiro/CE. 

' Item Es ecificação -~ ---=-~-- Unid. Qtde. Valor unitário _valor Totãil 
lioo1 Serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento de 1 
I convênios, elaboração de planos de trabalho e de prestação de 

Federal e Estadual. de interesse da Secretaria Municipal de· 
Administração e Finanças de Granjeiro/CE__ __ __ -~'-r J __ t __ J 

0002 Serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento de
1 

convênios, elaboração de planos de trabalho e de prestação de 1 
1 contas de convênios e programas, firmados com os Governosl Mês 12 3.600,0+ 43.200,00 

Federal e Estadual, de interesse da Secretaria Municipal de -t 
Educa ão de Granjeiro/CE __ __ _ _ t ___ _ __ ~ 

0003 Serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento~ 1 
convênios . elaboração de planos de trabalho e de prestação de 

I I 
contas de convênios e programas, firmados com os Governosl Mês 12 l 3.300,00 I 39.600,00 I 
Federal e Estadual, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde l I 

, de Ç)ranjeir_9/CE _ _ I 

t_ _ __ _!_otai :L 134_:~00,00~j 

6- FORMA DE J> AGAMENTO 
ó.l - Os pagamentos serão el'ctuados mensalmente. em moeda corrente. mediante cheque Iwminal 
ou ordem bancária, até a data elo vencimento. atcst:1dos os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora 
da Prefeitura, desde que não h<.~ja fato impedi ti vo pnwocadn peln licitante vencedora, mediante ~ 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 ,..!t/ ~ 
CNPJ: 41.342.098/0001 -42 ~ 



Prefeitura Municipa l de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

apresentação dos documentos hábeis el e cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Granjeiro. 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7. 1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descri minadas na Mjnuta Conti·atual, parte 
integrante do Edital, independente ele sua transcri ção. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTH.ATAOA 
8.1 - As obrigações clo(a) CONTRATADO(/\) são as descriminaclas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9- CONCLUSÃO 
O presente Termo de Referência tem por final idade estabelecer condições para melhorar o 
desempenho da gestão na Prefeitura Municipal de Granjeiro na captação de recursos. junto aos 
órgãos c entidades que compõem a Administração Pública Federal e Estadual , bem como para 
adequação desta lnstituição Municipal às atuais exigências impostas, notadan1ente no tocante a 
elaboração e acompanhamento das Propostas e dos Planos de Traba lhos, visando à celebração de 
Convênios ou Instrumentos similares com órgãos c entidades que compõem a administração Pública 
Federal e Estadual c correta aplicação dos recursos e a correta aplicação de prestação de contas dos 
recursos oriundos de instrumentos fi rmados, como fo rma de evitar erros na execução e por 
conseguinte a responsabilidade elos gestores e/ou ordcnadorcs de despesas, o que exige uma 
assessori a ele alto níve l c alta mente espcciali zadn e que tenha competência para orientar analisar a 
situação existente e conceber programas de revisão ele processos c rotinas de vários setores da 
Administração, para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos. 

Granjei ro/C E, 26 de Fevereiro de 2019. 

DE ACORDO. 

Mytchcl de 
Orclenador de -""~ __ as 
Fundo Geral 

Lacerda 

f) I . 

Monio ~ l1J 0]1\4} ~ · \Y~Q)\ In 
Maria Suzana Bezerra cgono 
Ordenadora de Despesas 
Secretaria Muni c i pai ele Saúde 
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Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ n° 41.342.098/0001-42 

ANEXO li 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

I ' 

J1 C.~~~\SS~9 .. P,~,l"~1~t!~~~~..d.~ . .L,ici\ação 9~ _P,re~~itura M~~.ic_i,PC:I de. Qranj~ir?.:... . , , 
Pela presente qeclarambs inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 'ela Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços n° 2019.02:26.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não 
ocorreu fato que nos impeça ele participar ela mencionada licitação. 
Assul'l1imos o 'compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no /\nexo I, caso 
sejamos venceclor(es) da presente li citação. 
OB.JETO: Contratação ele serviços especializados a scrern prestados em Assessori a e 
acompanhamento de convênio, elaboração ele planos ele trabalho e de prestação de contas de 
convênios e programas, firmados com Governos f-ederal e Estadual ele interesse do Município de 
Granjeiro/CE, conforme especificações constantes no Edi tal Convocatório. 

Item Especificação j Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 Serviços especializados a serem prestados em assessoria ~ 

acompanhamento de convênio. elaboração de plano de trabalho~ 
de prestação de contas de convênios e programas firmados co Mês 12 
Governos Federal e Estadual, de interesse do município dd 
GranjeirofCE. junto a Secretaria Munici~a l de Educação. 

0002 Serviços especializados a serem prestados em assessoria e 
acompanhamento de convênio, elaboração de plano de trabalho~ 
de prestação de contas de convênios e programas firmados co M" 12 
Go.em" Fede"l e E"''"''· de ;"'e'e" e do m"o;o;p;o d~ " 
GranjeirofCE, junto a Secretaria Municipal de Administração 
Finanças 

0003 Serviços especializados a serem prestados em assessoria ~ 
acompanhamento de convênio, elaboração de plano de trabalho e 
de prestação de contas de convênios e programas firmados com Mês 12 
Governos Federal e Estadual, de interesse do município dj 
GranjeirofCE junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ... ........................................... .. .................. .. 

Proponente: .................................... .................. .. 
Endereço: ................................................ .. .... . 
C.N .P.J.: .. ......... ...................................... .... ... . 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: .......................... .. 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ....................... .. ...... ... ...... .. .. . 

Assinatura do Proponente 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41 .342.098/0001 -42 
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Prefeitura Municipal de granjeiro 
Governo Municipal 

ANEXO IH 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
. , Município de. . Granjeiro/CE, através do(a) 

..... ................................................................................ , 
pa ra o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE GRANJ EIRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CN PJ/lVIF sob o n.0 41.342.098/0001-42, através do(a) ...................... .... ................. ...... .... .... .... ..... , 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
.................. ...................... .... ....... , residente e domici liaclo(a) nesta Cidade. apenas denominado de 
CONTRATA NTE, c de outro lado ............ .. .. .. .. ................................................... , cstabclccicla na 
........................ .. ....... .. .. .... .. .. ...... ... ................. , inscrita(o) no C IPJ/CPF sob o n° 
................................. .. .. .. , neste ato representada por ......................................... ... ..... ..... , portaclor(a) do 
CPF n° ................................ ... , apenas denominada( o) de CONTRA TADA(O). resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resu ltado da Licitação na modalidade Tomada ele Preços n° 
20 19.02.26.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, c suas alterações posteriores. 
med iante cláusulas c condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUN DAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo ele Licitação na moda! idade Tomada ele Preços n° 2019.02.26.1, de acordo 

com o § 2°, do Art. 22, da Le i Federal 11° 8.666/93, dev idamente homologado pelo Sr(a) . 
.... ... ..... .... ..... .... .......... .... ................ , Orclenador(a) ela Secretaria Municipal de 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratnção de serviços de consultoria. 

assessoria e acompanhamento de convênios, elaboração de planos de trabalho c de prestação de contas 
de convênios c programas, firmados com os Governos Federa l e Estadua l, ele interesse da 
............................... de Granjciro/CE, conforme especiticaçõcs constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRA TA 0 /\ se obriga a executar os serviços no regime de execução 

in c! i reta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍB.lUO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o va lor mensa l de R$ ....................... total izando o va lor de 
R$ ............................ . 

4.2 -Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque 
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pe la Secretaria/Unidade 
Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela li citante vencedora, mediante 
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefei tura Municipal de 
Granje iro. 
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4.3 - A Prefeitura Municipa l se reserva no direito de cancelar a presente TOMAD/\ DE 
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, 
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o di reito de 
reclamação ou inden ização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida n rel ação que as partes pactuaram inicia lmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Adm inistração para a justa remuneração dos serviços, desde 
que .objctivando a manutenção do equi líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tna hipótese de 
sobrevirem fatos impre.visíveis, ou previsíveis, porém, de conscquências inca lcu láveis, retardado res ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e cxtracontratual. nos termos do Art. 65, Inciso ll. 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57. da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Pro'cto/Atividade Elemento de Des esa 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fie l cumprimento do Edital, Termo de Referência e 

Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços c o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento. 
7.5 - Acompanhar e fiscaliza r a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3- Utiliza r de fo rma privativa e confid encial. os docu mentos fornec idos pe la Prefe itu ra 

e seus Entes para a execução do Contrato. 
8.4 - Assumir inteira responsab ilidade civ il. ad ministrativa c penal por quaisquer danos c 

pr~juízos materiais ou pessoais causados cl iretamentc ou por seus empregados ou prepostos, ú 
contratante ou a terceiros. 

8.5 - Responsabi liza r-se por todas as despesas c encargos de qua lquer natu rcz:1 com 
pessoal de sua contratação. necessário à execução do objeto contratua l, inclusive os encargos relativos ú 
legislação traba lhista e as despesas com locomoção, hospedagem c alimentação. 
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CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedada a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total , sem a 

prévia e expressa anuência e autorização dn CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO TNAOl MPLEMENTO 
1 O. 1 - O Inadimplemento das obri gações previstas no presente Contrato, ou a ocorrênc ia 

ele quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, c suas· der11ais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante no ti fi cação I) o r· escrito, entregue cl iretaniente ou 
por via postal, com avis0 de' recebimento,' a fim de que seja providenciada a regularização no prazo ele 
05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada. a rescisão do 
Contrato, sem pr~juízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serv iços pela CONTRATAO/\ até a sua normalização. 

10.3 - A CONTRATAO/\, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1- advertência; 

Pública. 

10.3.2- suspensão temponíria do direito de participar de licitação; 
10.3.3- impedimento de contratar com a Adm inistração; 
10.3.4 - declaração ele inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2- Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso 

nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 - I ncxecução to ta I ou parcia I dos serviços, sem prévia j ust i licati v a, mui ta 

correspondente a I 0% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma elas situações descritas no subitem anterior. a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parccla(s) restante(s), independentemente da 
multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no ari. 77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente ele qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial , nos casos de: 

12.2.1- Om issão de pagamento pe la CONTRATANTE; 
12.2.2- Inad implência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência. sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 -No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedênc ia definida no subitcm anteri or. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- l>OS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1- O Foro competente para di rimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Granjeiro/CE. 

Declaram as partes que este Contrato correspondc à manifestação final , completa e 
exclusiva ele acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos c lega is efe itos. 

Granjciro/CE ... ......................... ... .... .......... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEM UNHAS: 

I ................... ......................... ...... .. ....... .. ................................ CPF ...................................................... . 

2 . ................. ...... .. ................................................................... CPF ...................................................... . 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

,.., 

AVISO DE LICITAÇAO 
Tomada de Preços n° 2019.02.26 .1 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade- T~mada de P r eços 

Tipo - Menor Preço 

E dital N° 2019.02.26.1 

O bjeto da L icitação: Con tra tação de set·viços especia lizados a ser em pres ta dos em Asscssod a 
e a companhamento de convênio, ela boração de planos de traba lho c de p r estação de contas 
de convênios e progr amas, fi rm a dos com G overnos Federal c Estadu al de intcr·cssc do 
M unicípio de G ranjciro/CE, confo rme espec ificações constantes no Edital Convoca tó ri o. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro comunica 
aos interessados que no dia 14 de Março de 201 9 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão 
Permanente ele Licitação, localizada na Rua David Granjeiro, n° 104, Centro, Granjeiro - CE, estnrá 
recebendo Envelopes ele Flabili taçflo e de Propostas de Preços, para abertura de Procedimento 
Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro, no endereço acima 
mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expedien te das 08:00 às 12:00 horas. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88) 35 19-1350. 

Granjeiro/CE, 26 de Fevereiro de 2019. 

creia 
- · de Licitação 
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CERTJ])AO DE PUBLICACAO - A VISO DE LICITACAO 

· ....... · '"T · · Tomada de ·P·reços N° 2019~02~26.1 

I I I I 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93. c 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao A VISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Tomada de Preços N° 20 19.02.26.1 , cuja abertura está prevista para o dia 14 de Março de 
2019 às 09:00 horas, para o OB.TETO: Contratação de serviços especializados a serem 
prestados em Assessoria e acompanhamento de convênio, elaboração de planos de trabalho 
e de prestação ele contas ele convênios e programas, firmados com Governos Federal e 
Estadual de interesse do Município de Granjeiro/C!::, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. 

Granjeiro/CE, 26 de Fevereiro de 20 19. 
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jf;:siÃOO OõCEAIIA ~CO>lS-ÕRCIO I'UOLICO DE SAUOE 
O.l MICRORREGIAO DE ITAPIPOC A CPSMIT • O 
..,,t~9bt:tiO t:~> CPS,:I l con•.m c..1 .10~ '"!t:llt'U :l o1~~ quo no 

lorl).-otn.:) dl:t 14 CIO M<'ICO de 20•9 • • ls 10h30mtn '151.1rr1 
0\h'I~:Jó h(t l ., t~,') n~ 11'lf'Hi ó1l.l1;1•!~ PR fG AO PnF..SENCIAt Nf' 
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0k1000'1TlA IJI'~Ol:S(S E: CH'tU~GICO f1lQtrno:-::rA 
tlLS I lllAI,OS lo C~rJHIO O L tSPCC!IoLID•\D[ S 
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d"c I!ShOUm•n a~ Y2h00tl'\m no 11:-Hh:rc~c diJ CP5Mil !1 Rua 
UII):I~(J \t I•O•f,\ b .Jt:.Qs.,) ~.C.(,- Cf'ntto- t·ar.•:.Ot.l - Cl r~ne 
tftlh3Gl 1 itiS.: tr. :te .l.lt':rma <V'l 7C1S ~.,.,,..d 4t: C.u:ro 
l.tH~tte$ +'I~~C<~•t l) 

r ESTAOÕÕÕ CEAI~A - CONSORCIO PVOLICO OE SAVDE OA 
MICRORREGIAO OE tTAttfPOC" • CPSMIT O Clft."~ JX:IIt> C1 
Ccn--~mcte ~uo'·<o dl! Sai,(l4.' fi ,, r...t-,IO!H"') ào fW ll·•rJne<;t .. CPS':I1 
c::-- .. 1'1·:,, .~s '":cru~:tr.OI QtH! "·C p:ox,.~·::~ C'la 15 dt' M:u~o do 
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ÇrJh "'..C .. IL:.t,ÇAO 0,:.$ lFI~ ~iti·~l·& tH::OT:,s , .. l ~ , PARA ;.:'lr()t .. ; 
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CO:-ISELIIJ [ JEG10Nf\~ fJE CbKTMIILIDAOk DO C~:,\1(,\ CSTADO o DO CEARA- PREFf.lTURA MUN IC I,P,\ L OJ}. O:J 0'13\-;~~ 
- CRCC~:. HESOLCÇAO CHCCI:: N." 0707/20 19 . ,, L~ER,\ JA(;U,\I~IÍIE- tt t::SU LTAOO DE IIAIIII~ ITAÇÃO -lt•REG,\.0 
A IH~SOI,Uq'ÃO C llC C t.; , N" !Hí9 1/ 2U I8 QU I:: UI ' I'ÔE I'HESE:'\Cih L K"3 1.UI.O I/20 1'J.A Comiss~odcLicit:~ç.iotdrna 11,úbli co 
,\ C E.RCA 100 C nt::O ENCIA!\11-:NTO B E I' I~OF I SS I K,\IS o n t-:.SU LTAI>O UI.; II AH I LITAÇt\Ô n O PREGÃÓ I'RESF:KCI,\1, 
P i\I(A CONT~1\TAÇÕES CÓ"IO INSTR UTO RES 1' ,\RA OS N" .'1.01.01/20 19. cujo obj.:ro é a REGISTRO DG PREÇO~, TIPO 
EVE ' T OS !REALIZADOS ,J'ELO CO:-ISELHO Rto:GIO NA L DE .'vi iZNOR PR:l!ÇO POR LOTE. COMO CRITEIUO DE JUL<!AII(IENTO 
CO:\'TAR t ÜID~\I)E DO CEh RA. NO DESENVOI~V I I\ I ENTO DO A OFE R1'1~ DE MA IO R DESCONTO, PARi\ A h<)UIS I("l\0 DF. 
I'IWGnM•l~\ rh:; E DUCAÇ,\0 CO 'TINUAOA ~: FISCALI Z,~Ç,\0 PE(,';\S I'.·\ Ri\ ~IANUTEKÇÀO DE 1\IÁQUINAS PESA))AS QUE 
I'Uf:VENT~~A E O,\ OUTRAS I'~OVIO Í<::"<C I ,\ S. O CONSELHO CO~II'ÕEM 10U VENII A A COI\IPOR A FROTA DA ~E,CR~I'Af~l:\ DE 
REG lONA jD~ CONT AB I LIDA DE DO CEARA ,,l'>o cx~rcil:io de DJ;~ENV011;.'1MENTO RURAL, AQU ICULT URA E 1\11.!10 AM!)II~'NTE 
suas a tríbdiç ·cs lesais c regimentai s., CONSIDERAN•(O a ncccs1sidaclc DO 1\IUNICII' IO OE JAGUAR In E/C c. A Conuss5o de LicilaçJo iorna 
d~ mdhor dÓfinir os documcnlos a serem apr.:scmados para cadasuo de púhlicn qu~. após ahcno o prMO de 03 (I rês) dia ilrcis para a ~mprcsn 111' 
m~1ru1or j u n1~ ao CRCCE, para a execução c.Jo Programa d~ Educ:1 ç~o 1':-.'I:US EI RELI :•rr~,cntns~c o Livro Di{~rio, j untamcnlc co)n o~ Termo:! 
Con li lluatln ;I RESOI.VE: ;\1'1. I"- Allcra r o irem 3.6 c inc lu ir os itc n' de Abcnur:. 'C Enccrr:nncmo, p:~ra contcrência por p;n'Jc dcSiil cmni~sào. 
6.1.1 .''m" CtO.I.2."j"t lodos· do anexo I. da Resuluvão CRCCE n" Pul•• l'::>l<l•d.r empr,·•a n;io ter aprt'scmado a docun..:niRQiiu no prazu 
069112018. 9uc_passam a ter a scguirre redação: 3. CONDIÇÕES DE c~rahdccido, a Com1ssiio dccl:lra a cmpr~sa JN,\ BILHfA D1\ . Cqcn 'isso. 
Pr\ RTIC JP,XÇt'IO. ( .. . ) 3.'(\ Q uand o a área do conhec imcnlv csr ivcr convoc~ a ..:or,prcsa ~q;unda colocada. 1\LI'EL ,\LBIS PNEUS E PEÇAS 
iclacionatla ;l ciência couráh il c às Normas 13rasikiras de Contabílid:ulc. t;SADOS L I'OA, para negociação c posterior :ob.:rrura do:- .:u•·dopts d.: 
o e•·ento será minisrmdo exclusivamente por profissional da conlahilidadc ll.>b•liraçiio no dia 21\ de fevereiro de 201'> às OR:OO na sala ct;; Rcumõb dil 
regular. inc lu;>iv.: com d~biws de qualquer nalurcza , rcgisrrodo no C RCÇE Conussiio l'crmnncnlc de Licic:oçõcs . Aven ida Maria NizÍnha gampclo . 3:11! 
na caregorio ~e Conl ador. ( ... ) 6. DOCUMENTOS DE HABILITA(' AO Alc.Jco1a. i\laíorcs inlimnaçõcs t>Odcr.io ser :~dquindas n4 Sala <!1 Comissão 
AO CREDENCIAI\IE:"'TO. 6.1.1 Para Pessoa Fisic:o: ( ... ) m) curriculn l'ernmncnrc d.: Licilaçõcs, ou pdo 1clcfonc: (88) 3522-1092 .. l a~:u:o rihc-
profissional, prefercncialcncnre, da plawfonna "Jalles". 6.1.~ !'ara I'•'..<>Oa C t·:. 2C. dc' j:onrirn ele 21119. ll:~f:ocl Pd\IJIO Anwrim - ) 'r·c~:ociru Oficial. 
Jo•ridica: ( ... )J) Rcl~ç5o que dcscrimi nc 'o corpo 1écnico. cl>m a aprcsJmoção 
de currkulo profissional dos indicados. pn.:lcrcncialmcnrc, da plaral'orma 
"lancs··. 1\n. 2• - Esra resolução en1rn em , ·igor na dala de sua apro,·aç5o. 
o.:voga ndo-se as dis1>osições em cnnlll'o rio. Fonalcza (CE). li de f.:,·crciro 
de 20 19. ROB INSON PASSOS DE CASTRO E SILVA • PRESIDT;:--JTE 

<.:ONS ~: 1.110 HI::\.101'\AL DE <.:ONTAill l , ll),\Df: DO CE,\R:\ -
C IKCE. HESOLUÇ,i.O N" CnCCE 706/201'). li"ST IT UI A C \lrt',\ 
IH: St:RVIÇOS 1\0 USU,\100 DO CONSELHO IU:GIOI",\L tH: 
('ONT,\ II ILIOt\1 )1·: DO CEARIÍ.. O CONSELHO REGIONAL IJ I~ 
CONTABILIDADE DO CEARÁ. no uso Jc suas arribuiç<•~• legai< c 
rcgintCill<ll~. CO:-.JSIDERANOO qnc o:; Cou~dhos d.: C'nnlabilídade. 
regidos pelo Dccrci<I·Lci n." 929511 ?46 c suas ahcraçõcs, prc~l:un sci"VI\'Os 
de naturc7a públ ica :'• soc icdnd<:; CONSIDERA NDO u displ>slo "" art. 7'' 
da Lei n.• 13.460. de 26 de junho de 2017. que dispõe sobre p;rrticipaçào, 
pwrcç;io c defesa elos direi los do usuúrio dus se c viços púhlicos da 
admin is traçiio púb lica, R E SOL V IS: An. I" lns tilui r :1 Carw cl.: Scr,· i \'11~ 
ao Usuúrio do Con<clho Rcgoonal de Conrabilidade do Ceará (CRCCE). n11s 
tcnnos du Anexo a e~ la Resolução. Art. 2" A Ca1t:t de Serviços ao U~n:irio rem 
pnr nbJcllvo infonnar o usuúrio sobre os s~rviços prcswdos j>clo CRCC'F.. 
a~ f\)nnas de acc~~u a c~scs ~crviço~ c s..:us cnmpromissos \.! p\ldrôcs de 
quahdadc de atendimento ao público. Art. 3° O An~xo" esta Re,oluçào s~r.i 
publicado no silio c no Ponal da T•·ansparência c Acesso à Informação do 
CRCCE. além de ser ohjcto 1lc pcrmancmc divulgaç;iu por oucio das r~dcs 
:-ociais da cnlidade. ~ I" A alualizaçà,, da Carla de Scrvoç11s ao UM.:irio dar· 
'C·:Í cJc lorma p~rióthca. ton>audo por hl"C O lllOiliiOr.lnlCiliO cJas :111\'Ídadcs 
c a avali:1çiio do c idadão c da ~ocicdad.: em rc laç;io nos sco·viços descri IM. ~ 
2'' Os ajnslcs serão r~a l izatlo; na versão elc1rônka dispnnívclllll sitio c no 
Poria I da Tr.msparênci" c i\cc~~o á lnftmnação do CRCCI~. ua qual cons101r:• 
a clara da úhima :nu;~lizaç:io An. 4" E~ta Resolução cn1ra em vig,ur na daw 
d.: sua puhlicaçào. Funa lc7.a(CE>. l i de fevereiro de 20 19. ROIHNSON 
l'i\SSOS DE CAS11l0 E SILVA· PRESIDENTE ( IKTEGilA Oi\ 
RESOI.UÇ,\0 NO SÍTIO DO CRCCE - WWW.CRC·CE.ORCi.OR) ... . . ... .... 
E. TADO llO CI::,\R,\- Ct\;\lt\1(:\ .'l l t:~ J('II'AL llE l"OV,\' O LI I\ DA 
- IH:SULTADO nE II AHI I.lT.\ Çr\0 - TOi\1:\0:\ OI·; t'HEÇOS 
N" 21119.01.~ 1.01(,\INO. 1\ l'rcsidcnle da C.11n issiiodc Lic iraç;ltl. cnmunka 
~ol< ullercssados o Resull;odo do Jul gamcnlt• das PrOJlOSias rdcrenlc :i 
T1•m:ocl.1 de Preços n" 201 '.l.O 1.3 1.0 1 Ci\·INO, cujt• objelo é a po c~laçiiu de 
s~r.· iços cic assessoria ao dcpanamcmo de pessoal, de rccm·sos humanos.: 
consu ltori;~ ao SCI<ll d.: co111rolc in1c11111 jmllo a Cúmara .'llunicipal c.Jc N,w;l 
Olmda. Empresa h~hilirada: 1(1, t\sscssl'ri;o ~ Plan.:j;uncmo Cum:ihol Eirdo. 
Empresas in:•bili!Jtlas: Jos~ Anl0niu do., Sa nt u~ S. F (Item 5.1.1; SJ,"c''; 
5.5,"a' ': 5.5."b"; ~ .5,"c";5.5."d'' l: Anu r G,uncs ~ l lll'eira ( Irem 14.2.4 
do An~''' IV- P.n>.i~'~. ll.;i~i~o.~o "•!!':!!): (;,~ilh.:nne C?mpd!' da Stlv.t 
(ltcn~ ).1 c: 1\.S; ),4, b : ).). d : 5.4. c ):D.lmcl fJ;,gcr Cosr:o Consuhoo oa 
Conl :ibo l ( Irem 5.2,":>'' c/ S.2"h" c llcm 5.5.";o" du Edirat- llcm 02 do 1\ncxc• 
I tio Edilal). Fica ah~110 o pra7o r.:cu~1l. prcvilitn no art. 109. inco,.ol, almca 
.. ,, .. da Leo &.6(,(,19;\. :-!"''~ Olindo, 2!' de r,•, ·crriro de 20 19. ,, l'r··~itl cnlc 

1la Coouis~:iu ele Ucira1·:in. 

~:STr\1>0 00 ('E,\H ,\- PREFEITI.iRr\ i\ I U:'\ I CII'AL llE 
I ;te\ 'I .f F. I nO-,\ \'ISO DI~ I.ICITAÇAO- T Oi\1:\ f)A DE 1'1( t•:ÇOS ;>;" 
!111 1}.0!.2r..t. RcahlinÚ a hcila\;io c1uo objclo ~a Ctllllralaçàll de serv1ç1h 
C>l>eciaht.atlos a scocm Jli'C>t.•dos em As;;c,.M>rl:l c acompanh:ullcntll Jc 
.:onv.:nio. c labn1.1,·ún d.: p lano; de 11 aha lho c de prc$1:oc;~o de cont.IS tk 
.:w""'""' c pn•~!l:uuas. tirnwdo> com Governos Federal c btaclua l tlc 
ullcrc.>>C d,, :>.1onicipio de Granjcir.> <.:E. Abcrlnro: !-I de 1\larço de :!OI') 
;1~ 09:0Uh. 7\!aiorcs infonna1·i•cs c cnucg;• de edi rais, na sede da (.\m>iss:i<l 
l'.:nuancnle de Licitaç;io. si to na Rua D:"·id Cimnjcil(). u" I O~ · Cculro. 
Ciranjcino/CE. no huo;'nio de llS:OO :h 12:00 hnra,, Informações pndcr.in >Cr 
ohuda> muda pciu 1clcfonc (~1>)351\.1·1352 . Granjeiro/C E, 2ft llt· Fcvrn·i•·u 
li •· 20 I~ . . Ju:io Pereira Lacerda - l'n·sidl'llt l' ela Cumi~s:i o til' Licilaç:'w. 

••• **.,.. ••• 
E.ST,\1)0 1)0 CEA R,i.- t•tn: n : I'I'UH ,\ ;\l lJi\' IC II'AI. DE 
C H,\ TO - :\ V IS O ()E R ESUVL\00 O,\ I'I(OI'OST,\ TE<.:KICA 
C C O NVO C.\ Ç,\0 1' ,\R,\ r\ llEWfUH:\ 1)0 F.~VEI.O I'to: 
CO~COIUO~~CI,\ :-;•, 20111.11.1?.1 Q..!ti..r.lli. ConrraLtl'ào de Scrdço~ 
Té~ ll1CO~ E:"opcci~l lii'~l ciOS par:t :I iV1odcrni i'açào dns s~~I'Vlt..'O~ (':l(hls lwis 
c l'i>ca is do i\lunicípio c da Gesl5n Territorial Urbana ;1 ~ im de Alencler 
a> :-lcccssic.l:~dcs da Prcfcirura 1\lunic•pal de Cr~uo/CE. • .1s Oricn1.1çúcs do 
~1inl~tén(' da~ C1datiL·~. A Comi..;s~o 1\:rm:mcnlc de Licil ç;i(l da l'l\1(.: Toma 
l'úblu:o para l' ins de lnricnaç5o c Conhecimento do~ llllcr •. ,.<fldus. u Rc~uhacl<l 
tlu Julg:uncnlo da F.>>.: da Propos1a Tccnica. Propn<la Teçniça ('l.o~;;ilicad;l: 
G.l. GEOTECNOLOGIA. SISTE!\11\S E AEIWLEV,\:-IT.-\1\IENTOS 
L Tl.l:\ E!' I'. INSCR ITA NO CNPJ Süil O N" OS.953.31 ó/000 1-00. Diant~ 
Dis><• Convoca para <111.: se Façn f'rcsclliC na Scs~:io Públic:• de l.ociwção. 
o Rcprescntantc Lcg:1l ela Empresa G.l. GEOTECKOLOGIA. SISTEI\1,\S 
E AFROLEVANTAi\IENTOS LT DA EPP, INSCRITA NO CNP.J SOI3 O 
N" fiS.')53.31 ó/000 1-00, c. ai11da. co11 velcamos os Dcllwis !nrcr~s,:>dns em 
t\compa11h.orem o Tr.mscorrcr da Scss;io l'úhl ica. c1ual Acontcccrà no cha 27 
de Fevereiro de 2011), :is 14h:30m. (llonirio Lucill). Mau•res lnt'ormações 
A trav~s do Telefone (RR)352 1.9600 das OShOOmin :'!s 14:1Hl Horas (llorúrio 
Luc:1l). V:~lé ri a llo C:ormo i\luur:>- l 'r~siclc•IIC da C I' I) I'MC. Crnln·C~. 

~~~~!(i ele Fc\'crciro de 2019. 

*** *** *** 
ES'I'A ()O n O Ç E ,\H.\- I'H EFEITURA •'IU1"1Cli'AL OE :-10 \ ',\ 
OI.I:'I' OA -,\ VISO DE Aiji~WfUH ,\ DE I'IH)I'OS'I'A- TQ,\Ii\1):\ fH: 
l' ltEÇOS N" 2fl l l!.I 1.21.02-SI\ IS . A 1'1clcituw Municipa l de Nova OI inda. 
l'nr l\kio da CPL. Tmna Publico. qu.: F ar{• Abcnura das l'rop•>Sia tle l'•cçn'. 
l<cli:rcmc ;1 Tomad.l ele Preços :--l" 20 18.11.21.02-S:IIS. Cujo Ohj~to ~ 
Conr rataç;io de Empresa rara i\mpl iaç~o de UnicbtJ.., U:i sic:> de Sa•'ulc (2·' 
Cwpa) na Sede do ~ lunic ipío de Nov:~ OI inda/C E. Fica Dclcnninudo o dia 
07 c.lc 1\larço de 20 I'), as 0?:00 Hora~. na Sala d.• Comos~;iu de l.icuaçàn. 
pao a que Sc.tam t\bcrtos os t:nvclopcs de f'roposla~ de l'rcços. Ficando, 
Oc~dc l.ogu, Nori ticados todos os lnlcrcssaclos. Nu,·:• Olinti:I/CE, 26 de 
Fcw •·dro de 2019. Lcnucl C:>slilhn Gucs ele Souza- l'n·sidcnh· . 

*** *** *** 
ESTADO 00 CE:\IÜ • PH F.FEITIJH,\ i\llJi\'ICII'AI. DE M ISS,\0 
Vf.LH,\ - :\VISO llE J ULCAI\1 E:'IITO - I'IU:GAO I'RESEi\Cl,\ L 
:"<" 21119.02.12.1. O Pregoe iro Olicial da l'reJi:1111ra M11 nicipa l ele lvli~siio 
Vel ha/C E tllfll:l püh lico. para conhccimcnro dos intercssaclos. <JUc fõ.lra 
condu ido" julgam~mo final do Prcg:io n• 2019.02.1~. L 'cndn o :-cguimc: 
bnprcsa Vcnccdor.o- I'N EUS CAi\TF. IIlOS LTI>A \'cnccJor ow~ llên~ I, 
2.J.·1, 5,6,7,R.IJ. 1 0.11. 1 2.13. 1 4, 1 5, 1 6. 1 7.18.19. ~0 .21 ,~2.23 . 2~. 
25. 26. 27. 28, 29. 30 c 3 1 cont'orme ~tapa de Registro de Prc\'O c Lances 
V.,rhais. >CIIdO a llle~lll:t d..:cl:trad:o (l.lhiJi lada por CUill)ll'illlCIIIIl i111e~r.11 
As cJ.i~ênc i as do Ecliral Convc>c:thirio. l\biorc.< i nlonnaçõe~ 11:1 s.:tk d;1 
ComÍ$SÕ(' de Lícilaç.io. sito na l{ua Santos n umont, n~' (W ·Centro· ~1is$:to 
VclhatCE. ou pdo lclcl'on..: (li!\) .35-12-1609. no hor:irio ck 08:0() :is 12:00 
hs. ,\liss:'111 \'elha/CE. 26 ele F'l'\'crciro el e 20 19. \.l~yll~n11 F'crna ncl cs d<· 
Ol i\'!'ira - l'rCI!IlCÍI'IJ O lidai. 

ES 1',\1>0 I> O C EAR,\ - I'HEFEITlJI(:\ J\1 lJ;\' IC IPA L I> E 
.J,\C:LJAIOBC- Cl l :\i\ l i\ i\IEi\'TO l'l'II I.I CO L'\". lU.tl!.tll/2tii'J. 
,\ ::>ccr.:raroa do l1ab;dhn c A~si>léncia Sn.:ial. 1urn.1 publico par.• 
conhccimcnlo elos inlcrcss:uln.<. q11c n p;n I >r do cli.1 2~ cle Fc,·crciru d..: 20 19, 
nc> hor;\rie> ,k 07:30 ;h 11:30 hor<~s . .:sl:lr!Í rcalit:llldO ('11:\i\ l,\ i\IE:\TO 
l'l'IILICO 2ti.U2.111 /2111 'I. para CIU: DE:-/CIA;\1 t:l'iTO de pcsso." li>i.:a> 
par.1 o.:upaçiiu d.: ' ';>!!:"c cadastrn de rc,cr.·a. p;tra a prc,.w~·~o de ,crviço.~ 
p;u a ;ttcmlcr : to~ nn,g,r;unas c:ourdeuadus pela Sccn;wn:.t du rrah:dht)...: da 
1\ssi,.lência So.: ial du muni.:ip in ele Jaguaribe/C[. conforme cspc~olkaçüc> 
t.:nn~toml<"-' do ane~o I cl1) edilal. o (lU\ll cncontm·s\!. na intcgr•t. à di~Jl('!oti~·~u' 
de tndos o~ lllh::rc:;~;HIH~. Secn:t:ui:~ d~' Trabalho c da A~~a:\tên\.:ia St.)O:taJ, na 
Avenida lVI;> ria Ni7inha Campelo. S/N. TC:rrco. í\ld~ota. Jaguaribe - CE. 25 
de Fevereiro de 201'1. ,\na l'a lrícia Dit'ogcnrs - Srcrcl:íri:l du To·:.hallw c 
d:1 ,\,si,lência Scol'i:ol. 
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